
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 851/2025

SÚMULA: Determina a entrega dos Carnes de
IPTU e COLETA E DESTINO DO LIXO para o
exercício 2026 através da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos.

 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito do
Município de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica determinado a entrega dos carnes de IPTUe
COLETA E DESTINO DO LIXOpara o exercício 2.026,
através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ficando
dispensada a assinatura do contribuinte na notificação de
entrega.
 
Art. 2º- No caso do não recebimento, deveráo contribuinte
comparecer no Paço Municipal, até o dia 10/04/2.026, para
retirar a 2ª Via.
 
PAÇO MUNICIPAL, 22 de dezembro 2025.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR
Prefeito Municipal
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